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ANEXO II
TERMO DE ADESÃO AO CONVÊNIO DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO UNIC X EMPRESA, FIRMADO ENTRE FIEMT – FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIA NO ESTADO DE MATO GROSSO E A IUNI EDUCACIONAL LTDA., MANTENEDORA DA UNIVERSIDADE DE CUIABÁ - UNIC.
EMPRESA ADERENTE , estabelecida a, ______________________  ,Bairro,________ Cidade/MT__________CEP_________,inscrito no CNPJ nº ________________, neste ato representado por seu (Proprietário) Sr ___________________, portador do RG nº _____________e inscrito no CPF nº _____________, denominada simplesmente Empresa ___________________, e do outro lado IUNI EDUCACIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, mantenedora da UNIVERSIDADE DE CUIABÁ - UNIC, devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº 33.005.265/0001-31, com sede na Avenida Beira Rio, 3100, Cuiabá – MT, neste ato representada por Seu Diretor, Sr. ORLANDO EUSTAQUIO ALVES FERREIRA JUNIOR, portador da cédula de identidade RG n.º 600.083-5 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n.º 595.116.991-72, doravante denominada UNIC e, FIEMT - FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.750.189/0001-28, com sede na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4193, Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, neste ato representada por seu Presidente, Sr Mauro Mendes Ferreira, brasileiro, portador do RG nº1426803  SSP/GO e inscrito no CPF nº 304.362.301-00, doravante denominada simplesmente FIEMT, resolver firmar o primeiro termo aditivo ao Convênio celebrado na data de __/__/2009, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Pelo presente termo de Adesão, a INSTITUIÇÃO manifesta expressa vontade de aderir ao Programa de Capacitação UNIC x EMPRESA, o qual faz parte do Convênio celebrado entre a UNIC e a FIEMT, para que os seus empregados possam ter acesso aos descontos concedidos na prestação de serviços educacionais dos cursos de graduação ministrados pela UNIC.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
1. Fica a empresa obrigada a comunicar a UNIC X SINDUSCON-MT, a dispensa de qualquer funcionário beneficiado com o presente Convênio.

2. Que, quando da admissão pela empresa de um novo funcionário e que o mesmo pleiteie o beneficio, a empresa deverá solicitar ao SINDUSCON-MT, a aprovação por meio da “Ficha de Autorização de Desconto.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A EMPRESA declara que, previamente a esta adesão, recebeu uma cópia do convênio celebrado entre a FIEMT e a UNIC, tendo lido e concordado com suas respectivas cláusulas. 

E por se acharem de acordo, os representantes legais das Partes assinam o presente termo de adesão, em duas vias de igual teor e forma, para que se produzam os seus devidos efeitos legais.

Cuiabá/MT,  de Fevereiro de 2010.
IUNI EDUCACIONAL LTDA 
ORLANDO EUSTAQUIO ALVES FERREIRA JUNIOR
NOME EMPRESA CONVENIADA
Representante:

FIEMT- 
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

JANDIR JOSÉ MILAN
Presidente em Exercício
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